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Dispõe sobre a revogação da Lei Nº 2.669/2020, 
na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria dos VEREADORES ADRIANO 
FERREIRA AMORIM, ANTONIA ELOIZA 
FORTUNATO DE AGUIAR, BELMIRO DA 
SILVA FARIAS, DIONÍZIO APARECIDO 
VIARO, ERASMO CARDOSO PEREIRA, 
EUNILDO ZANCHIM, FÁBIO DE SOUZA 
SILVEIRA, GILBERTO MESSIAS DE 
PINAS, IRENI MOURA FARIAS E KEILA 
BATISTA ZEGOBIA. 

2.669/2020. Art. 1° Fica por força desta Lei revogada a Lei Nº 

Art. 2° A Lei Municipal Nº 2.658/2020, revogada 
pela Lei Municipal Nº 2.669/2020, retoma sua vigência. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de outubro de 2022 _ 

~ 
WALTER VOLPAT 
Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre a revogação da Lei Nº 2.669/2020,
na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria dos VEREADORES ADRIANO
FERREIRA AMORIM, ANTONIA ELOIZA
FORTUNATO DE AGUIAR, BELMIRO DA SILVA
FARIAS, DIONÍZIO APARECIDO VIARO, ERASMO
CARDOSO PEREIRA, EUNILDO ZANCHIM, FÁBIO DE
SOUZA SILVEIRA, GILBERTO MESSIAS DE PINAS,
IRENI MOURA FARIAS E KEILA BATISTA ZEGOBIA.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei revogada a Lei N° 2.669/2020.
 
Art. 2º A Lei Municipal N° 2.658/2020, revogada pela Lei
Municipal N° 2.669/2020, retoma sua vigência.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 26 de outubro de 2022
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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